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O Ministério Publico Federal pediu ao Supremo Tribunal Federal que negue Habeas Corpus a uma desembargadora do
Tribunal Regional do Trabalho da 52 Regido. Ela é investigada no &mbito da operacéo "injusta causa' por crimes de
corrupgao passiva, em virtude do suposto recebimento de vantagens indevidas em troca de decisdes judiciais.

Célio Azevedo/Agéncia Senado

Subprocuradora-geral da Repuiblica pede continuagéo de inquérito que investiga desembargadora.
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Os defensores da desembargadora pedem o trancamento do inquérito 1.134/DF, de relatoria do ministro Raul Araljo, do
Superior Tribunal de Justica. Afirmam que o inquérito teve inicio em 2016, mas até agora a dentincia ndo foi oferecida.
Dessa forma, entendem que a paciente esta sofrendo constrangimento ilegal e que hé violagéo arazoavel duragéo do
processo.

Conforme a subprocuradora-geral da Republica Claudia Sampaio Marques, ha vasta quantidade de material apreendido
para analise e somam-se entraves concretos a fluéncia das investigacdes, havendo noticias da destruicéo de provas. Assim,
diante da complexidade do caso, o inquérito estaria correndo da forma mais regular possivel .

Elatambém destaca que o STF tem entendimento no sentido de que n&o € possivel trancar inquérito policia em sede de
Habeas Corpus, salvo quando evidente que ainvestigacdo €ilegal ou abusiva, 0 que ndo se verificariano caso.

Para a subprocuradora, haindicios da participacéo da paciente em esguema de vendas de decisdes judiciais mediante
recebimento de vantagens indevidas. Dessa forma, paralisar agora a continuidade das investigacdes causaria prejuizos
para aformagdo da opinido da procuradoria quanto ao cometimento ou ndo do delito.

A peca também destaca que inexiste coacdo a liberdade de locomogao dainvestigada para justificar o recurso, de modo
gue ainvestigacdo deve continuar "privilegiando-se, neste momento, os principios que orientam a atividade do Ministério
Publico no exercicio do jus puniendi do Estado mediante o esgotamento das medidas de investigacéo consideradas viaveis
e necessérias pelo 6rgéo de persecucdo pena". Com informacdes da assessoria de comunicagdo Procuradoria-Geral da
Republica.

Clique aqui paraler o pedido do MPF
HC 201.049
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